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Reuniões com Encarregados de Educação - Educação Pré-escolar 

2020/2021 

Conforme anunciado, apresentamos os horários e a respetiva distribuição dos Pais e Encarregados de Educação (em 

pequeno grupo), para realização das reuniões de informação, que serão orientadas pelos respetivos Docentes Titulares 

de Grupo. Estes entrarão em contacto com os encarregados de educação para confirmarem a sua presença e o nº do 

grupo em que cada um participará. 

Centro 
Escolar 

Turma Dia 

Horário 

Grupo 1 
17H00 – 17H45 

Grupo 2 
17.50H - 18.35H 

Grupo 3 
18H40 - 19.25 
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a CECJ1 16/9 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 1 a 7 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 8 a 14 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 15 a 20 

CECJ2 16/9 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 1 a 7 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 8 a 14 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 15 a 20 

CECJ3 16/9 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 1 a 8 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 9 a 15 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 16 a 22 
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CENJ1 16/9 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 1 a 7 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 8 a 14 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 15 a 21 

CENJ2 16/9 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 1 a 7 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 8 a 14 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 15 a 20 

CENJ3 16/9 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 1 a 9 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 10 a 19 
 

CENJ4 16/9 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 1 a 7 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 8 a 14 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 15 a 21 

EB1/JI de S. 
Sebastião - 

Covas 

Covas 
J1 

16/9 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 1 a 6 
Enc. Educ. das crianças 

do nº 7 a 12 
 

Notas:  

• No acesso aos estabelecimentos de ensino, os encarregados de educação deverão cumprir as normas de 

higiene e segurança definidas pela DGS/DGE; 

• A entrada dos Encarregados de Educação nos edifícios será feita por locais diferenciados, devidamente 

assinalados em cada Estabelecimento de ensino. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Vila Nova de Cerveira, 11 de setembro de 2020 

 
 O Diretor, 

 
_________________________________ 

          (Venceslau Artur de Carvalho Teixeira) 
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